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HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

Em Atenção à Súmula n. 266, do Superior Tribunal de Justiça, as condições 

para Homologação das inscrições em um processo seletivo são: o envio da 

documentação completa e o pagamento da taxa de inscrição na forma e prazos 

previstos no edital de seleção. 

COMISSÃO PRELIMINAR 

Terminado o prazo de inscrições, a Comissão Preliminar, instituída pela 

Portaria IHL Nº 34, prevista no artigo 8. da Resolução N. 005/2013 

CONSUNI/UNILAB,  apreciou os requerimentos de inscrições num prazo de até 

05 (cinco) dias úteis após o prazo fixado para o recebimento de inscrições, de 

acordo com o Edital N. 112/2013/Unilab, de 21 de Novembro de 2013. 

 

CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

1º. Juliana Barreto Farias 

 2º. Túlio de Souza Muniz 

 3º. Maria Aparecida de Oliveira Lopes 

 4º. Beatriz Ana Loner 

 5º. Fábia Barbosa Ribeiro 

 6º. Adriano Toledo Paiva 

 7º. Leandro Santos Bulhões de Jesus 

 8º. Idalina Maria Almeida de Freitas 

 9º. Pedro Acosta Leyva. 
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 CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

Não houve inscrições indeferidas. 

RECURSOS 

No caso de indeferimento da inscrição, o candidato poderá interpor 

recurso ao Conselho Universitário (CONSUNI), com efeito suspensivo, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, improrrogáveis, a contar da data da 

divulgação das inscrições deferidas e indeferidas na página eletrônica da 

UNILAB. 

 

São Francisco do Conde, 07 de janeiro de 2014. 
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Profa. Dra. Monalisa Valente Ferreira 
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